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dispSe sobre isenção do PAGAMENTCV de passagens para

'**NOS ÔNIBUS DE LINHAS MUNICIPAIS.

A câmara Municipalm de Anchieta, Estado do Espirito

Santo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que ela aprova
e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

ART. is- Fica concedido a isenção do pagamento de

passagens aosm idosos, nos ônibus de linhas municipais»

§ Único- SÕ poderá usufruir do direito de que trata

o artigo 19 desta Lei, os idosos que comprovem, mediante apresen -
tação de documento, terem sessenta (60) anos ou mais.

ART, 22- As ^mpresas que não cumprieem a presente

Lei, deverão ser penalizadas com a cassação da concessão da linha,

ART, 39- Esta Lei entrará era vigor na data de sua

publicação.

ART. 49- Revogam-se as disposições em contrário.
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PARECER N9

PROJETO np. LEI

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlknO SANTO

NO 02/88

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE PA SAGENS AOS IDOSOS.

\

SR, PRESIDENTE

Após analisar, na condição de Relator da COMISSÃO DE FI-

NANÇBS, o Projeto de Lei nS 02/08, de autoria do nobre Vereador Ahid

Assad, sou de parecer favorável a sua aprovaçao.

SALA DAS SEÇÕES / 09 / 198 0
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SR. PRESIDENTE

Esta Comissão aprova o parecer do Relator,

Sala das Sessoes,03/09/80
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkITO SANTO

PARECER N9

PROJETO DE. LEI .N9_ 02/88

ASSUNTO; nisPÕE scRRE igriMPÃn nr PAqqanriNiq anq Tnpqnq

SR, PRESIDENTE

Como Relator da COMISSÃO DE OUSTIÇA, analisei o Projeto
de Lei nS 02/88, de autoria do l/ereador Ahid Assad. Nao tendo vis
to no mesmo, nada ilegal nem inconstitucioBal, sou de parecer fa-
voravel a sua aprovaçao, aconselhando ainda, aos demais membros

desta Comissão, que adotem e aprovam este meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE / 198_®

RELATOR ^

SR. PRESIDENTE
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Esta Comissão adota e aprova o parecer do Relator,

Sala das Sessões,O3/O9/88
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